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NEON PAGAMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 20.855.875/0001-82 - NIRE 35.300.476.581

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE OUTUBRO DE 2021
Data, hora e local: em 22/10/2021 às 9h na sede social da Companhia em São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital 
social. Mesa: Presidente: Jean Martin Sigrist Junior; Secretária: Cristiane Alessandra Cabral de Moura Coutinho. Ordem do dia e Deliberações: Os 
acionistas deliberaram: (i) Retificar a redação constante do item (ii) e também do ANEXO II - Boletim de Subscrição da AGE de 06.08.2021, aprovada 
pelo Banco Central do Brasil em 19/08/2021, conforme Ofício 19037/2021-BCB/Deorf/GTSP3 devidamente arquivada na JUCESP nº 436.935/21-1 
em 08/09/2021, de forma a alterar o valor da integralização do capital ocorrida naquela data, de R$ 49.000.072,64 para R$ 45.643.550,56 e ratificar 
as demais decisões daquele conclave. Onde se lê: “Aumentar o capital social da Companhia dos atuais R$ 1.347.287.193,23 dividido em 2.330.934 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, para R$ 1.522.287.185,43 dividido em 2.997.828 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
mediante a emissão de 666.894 novas ações ordinárias nominativas, ao preço unitário de R$ 262,4105063, totalizando R$ 174.999.992,20. Referidas 
novas ações são subscritas pela única acionista, que integraliza neste ato o montante de R$ 49.000.072,64 em moeda corrente nacional, conforme 
Boletim de Subscrição devendo o restante, isto é R$ 125.999.919,56, ser integralizado, também em moeda corrente nacional, dentro do prazo de 1 
ano, contado a partir desta data. Em razão das deliberações tomadas, foi aprovada a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social o qual passa 
a vigorar com a seguinte redação:” Leia-se: “Aumentar o capital social da Companhia dos atuais R$ 1.347.287.193,23, dividido em 2.330.934 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, para R$ 1.522.287.185,43, dividido em 2.997.828 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
mediante a emissão de 666.894 novas ações ordinárias nominativas, ao preço unitário de R$ 262,4105063, totalizando R$ 174.999.992,20. Referidas 
novas ações são subscritas pela única acionista, que integraliza neste ato o montante de R$ 45.643.550,56 em moeda corrente nacional, conforme 
Boletim de Subscrição devendo o restante, isto é de R$ 129.356.441,64, ser integralizado, também em moeda corrente nacional, dentro do prazo de 
1 ano, contado a partir desta data. Em razão das deliberações tomadas, foi aprovada a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social, o qual 
passa a vigorar com a seguinte redação:” (ii) Ratificar que o capital social da instituição se encontra totalmente integralizado, após a integralização 
no montante R$ 129.356.441,64 que restou do último aumento de capital corrido na AGE de 06/08/2021, devidamente arquivada na JUCESP nº 
436.935/21-1 em 08/09/2021; (iii) Aumentar o capital social dos atuais R$ 1.522.287.185,43, dividido em 2.997.828 ações ordinárias nominativas e 
sem valor nominal para R$ 1.808.946.253,82, dividido em 4.225.765 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, mediante a emissão de 
1.227.937 novas ações ordinárias nominativas, ao preço unitário de R$ 233,4477 totalizando R$ 286.659.068,39. Referidas novas ações são 
subscritas pela única acionista, conforme Boletim de Subscrição e serão integralizados, em moeda corrente nacional, dentro do prazo de 1 ano, 
contado a partir desta data. Em razão das deliberações tomadas, foi aprovada a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 1.808.946.253,82 dividido em 4.225.765 ações ordinárias nominativas e sem 
valor nominal.” (iv) Reformar o Artigo 18, para alterar a forma de representação e Limites de Alçadas, para atender todos os atos da Companhia, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 18 - A representação da Companhia e a prática de atos necessários ao seu funcionamento serão 
realizadas da seguinte forma: i. Por 2 Diretores em conjunto; ii. Por qualquer Diretor em conjunto com 1 procurador com poderes especiais; iii. Por 1 
procurador com poderes especiais, observado o previsto no §1º deste Artigo. §1º - A Diretoria, mediante a assinatura de 2 Diretores, poderá constituir 
procuradores em nome da Companhia, especificando, nos respectivos instrumentos, todos os poderes que serão atribuídos aos mesmos, cujo prazo 
de duração não poderá ser superior a 1 ano, excluídas do limite de duração apenas as procurações ad judicia. §2º - Limite de Alçadas - Para celebração 
de quaisquer atos prevendo o pagamento de obrigações em uma única transação ou em uma série de transações correlatas, pelo período de 12 
meses consecutivos ou término de referido ato, excetuando-se nos casos de renovação dos atos e/ou alteração de cláusulas de atos já firmados que 
não impactem no valor serão aprovadas da seguinte forma: i. Atos de até R$ 499.999,99 - assinatura por qualquer Diretor (Executivo I ou Executivo 
II) e um 1 Procurador; ii. Atos até R$ 999.999,99 - assinatura de 2 Diretores Executivos II; e iii. Atos acima de R$ 1.000.000,00: assinatura de 3 
Diretores Executivos II ou 1 Diretor Executivo I e 1 Diretor Executivo II.” (v) E por fim, resolveu-se consolidar o Estatuto Social contemplando as 
alterações acima. Encerramento: Formalidades legais. Acionista: Neon Payments Limited. São Paulo, 22/10/2021. Cristiane Alessandra Cabral de 
Moura Coutinho - Secretária. JUCESP nº 146.348/22-9 em 18/03/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

NEON PAGAMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 20.855.875/0001-82 - NIRE 35.300.476.581

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE NOVEMBRO DE 2021
Data, hora e local: em 22/11/2021 às 9h, na sede social da Companhia em São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do 
capital social. Mesa: Presidente: Jean Martin Sigrist Junior; Secretária: Cristiane Alessandra Cabral de Moura Coutinho. Ordem do dia e 
Deliberações: Os acionistas deliberaram o que segue: a) Tornar sem efeito o item (iii) relativo ao aumento de capital deliberado na AGE de 22/10/2021 
às 9h00 bem como seu Anexo II - Boletim de Subscrição e, também a reforma do artigo 5º do Estatuto Social da referida Assembleia, devido não ter 
sido cumprido o Inciso II do Artigo 80 combinado com o §6º do Artigo 170 da Lei 6.404/76 que requer a realização mínima de 10% do preço de emissão 
das ações, subscritas em dinheiro; b) Ratificar as demais deliberações ocorridas na AGE de 22/10/2021 às 9h; c) Aumentar o capital social da 
Companhia dos atuais R$ 1.522.287.185,43 dividido em 2.997.828 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, para R$ 1.736.188.142,17 
dividido em 3.914.097 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, mediante a emissão de 916.269 novas ações ordinárias nominativas, ao 
preço unitário de R$ 233,4477721, totalizando R$ 213.900.956,74; c.1) Referidas novas ações são subscritas pela única acionista, conforme Boletim 
de Subscrição sendo integralizado no ato, em moeda corrente nacional, R$ 96.239.183,53 devendo o restante, isto é, R$ 117.661.773,21 ser 
integralizado, também em moeda corrente nacional, dentro do prazo de 1 ano, contado a partir desta data. c.2) Em razão da deliberação tomada, foi 
aprovado a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 
1.736.188.142,17 dividido em 3.914.097 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal”. d) E por fim, resolveu-se consolidar o Estatuto Social 
contemplando as alterações acima. Encerramento: Formaidades legais. Acionista: Neon Payments Limited. São Paulo, 22/11/2021. Cristiane 
Alessandra Cabral de Moura Coutinho - Secretária. JUCESP nº 146.349/22-2 em 18/03/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Magliano S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários
CNPJ n. 61.723.847/0001-99 - NIRE 35.300.016.092

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29/11/2021
Data, Horário e Local: Em 29/11/2021, às 9h, na sede social da Companhia em São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente - Raymundo Magliano Neto; Secretária - Cristiane Alessandra Cabral de Moura Coutinho. 
Ordem do Dia e Deliberações: (i) Alteração da denominação social da Companhia e, consequentemente, reforma do Artigo 1 do Estatuto 
Social - Alterar a denominação social para Neon Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. Dessa forma o Artigo 1º do Estatuto Social da 
Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 1º - Neon Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. é uma sociedade 
anônima que se rege pelo presente Estatuto Social e disposições legais que lhe forem aplicáveis.” (ii) Alteração do número máximo de Diretores 
e reforma do Artigo 13 - Alterar o número máximo de membros da Diretoria que passará a ser composta de, no mínimo, 2 e, no máximo, 10 
Diretores, passando o Artigo 13 a vigorar com a seguinte redação: “Art. 13 - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de, 
no mínimo, 2 e, no máximo, 10 membros. §1º - A investidura nos cargos far-se-á pôr termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador 
empossado após a homologação de seu nome pelo Banco Central do Brasil. §2º - Os administradores permanecerão em seus cargos até a 
posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral, conforme aplicável.” (iii) Alteração das designações dos 
Diretores e reforma do Artigo 15 - Reformar o Artigo 15 para alterar a designação dos membros da Diretoria e para atender todos os atos da 
Companhia, passando a vigorar com a seguinte redação: “Art. 15 - Os membros da Diretoria serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo 
pela Assembleia Geral e terão as seguintes designações: a) Diretor Presidente; b) Diretor Executivo I; c) Diretor Executivo II; e d) Diretor sem 
Designação Específica. §1º - Os Diretores terão prazo de mandato unificado de 3 anos, sendo permitida a reeleição. §2º - A remuneração da 
Diretoria será fixada de acordo com o limite aprovado pela Assembleia Geral. §3º - Ocorrendo vaga na quantidade mínima de Diretores, deverá 
imediatamente se reunir a Assembleia Geral para eleger o membro que preencherá a vaga, permanecendo os Diretores em seus cargos até 
a posse de seus substitutos, nos termos do §2º do Artigo 13 supra.” (iv) Ajuste na forma de representação da sociedade e reforma do Artigo 
21 - Reformar o Artigo 21, para alterar a forma de representação e Limites de Alçadas, para atender todos os atos da Companhia, que passará 
a vigorar com a seguinte redação: “Art. 21 - A representação da Companhia e a prática de atos necessários ao seu funcionamento serão 
realizadas da seguinte forma: i. Por 2 Diretores em conjunto; ii. Por qualquer Diretor em conjunto com 1 procurador com poderes especiais; 
ou iii. Por 1 procurador com poderes especiais, observado o previsto no Parágrafo Primeiro deste Artigo. §1º - A Diretoria, mediante a assinatura 
de 2 Diretores, poderá constituir procuradores em nome da Companhia, especificando, nos respectivos instrumentos, todos os poderes que 
serão atribuídos aos mesmos, cujo prazo de duração não poderá ser superior a 1 ano, excluídas do limite de duração apenas as procurações 
ad judicia. §2º - Limite de Alçadas - Para celebração de quaisquer atos prevendo o pagamento de obrigações em uma única transação ou em 
uma série de transações correlatas, pelo período de 12 meses consecutivos ou término de referido ato, excetuando-se nos casos de renovação 
dos atos e/ou alteração de cláusulas de atos já firmados que não impactem no valor serão aprovadas da seguinte forma: i. Atos de até R$ 
499.999,99 - assinatura por qualquer Diretor (Executivo I ou Executivo II) e um 1 Procurador; ii. Atos até R$ 999.999,99 - assinatura de 2 
Diretores Executivos II; e iii. Atos acima de R$ 1.000.000,00: assinatura de 3 Diretores Executivos II ou 1 Diretor Executivo I e 1 Diretor Executivo 
II.” (v) Alteração das atribuições dos cargos da Diretoria e reforma do Artigo 22 - Reformar o Artigo 22 de forma a ajustar as atribuições dos 
cargos da diretoria, passando, tal artigo a vigorar com a seguinte redação: “Art. 22 - A Diretoria terá amplos poderes para administrar a 
companhia e para realizar todos os atos e operações relacionadas ao objeto social, observando as disposições deste Estatuto Social. §1º - ao 
Diretor Presidente competirá a responsabilidade pela representação institucional, definição das estratégias, bem como da prestação de contas 
da Sociedade, sendo atribuída a responsabilidade pelo acompanhamento geral dos negócios da Sociedade, e pelas operações da Sociedade 
perante o Banco Central do Brasil, nos termos da legislação aplicável em vigor, sendo responsável pelas informações prestadas; §2º - A 
Diretoria Executiva I, II e a Diretoria sem designação Específica será responsável pelos assuntos a seguir especificados a serem atribuídos 
aos diretores de acordo com as suas competências: i. responsabilidade pela preparação das demonstrações financeiras e da gestão financeira 
da Sociedade; ii. responsabilidade pela gestão de riscos da Sociedade; iii. responsabilidade pelas operações da Sociedade e pelas atividades 
administrativas; e iv. responsabilidade pela definição da política comercial, operações e relação com os clientes. §3º - Adicionalmente, a 
Diretoria será responsável, também, por: i. fixar a orientação geral dos negócios; ii. aprovar o orçamento geral, o plano de negócios e quaisquer 
alterações; iii. elaborar o relatório da administração a ser submetido à aprovação da Assembleia Geral; iv. aprovar a aquisição, transferência 
ou constituição de ônus, sob qualquer forma, direta ou indiretamente, sobre seus bens e direitos; e v. quaisquer outras matérias que, nos 
termos da legislação aplicável ou deste Estatuto Social, não sejam de competência privativa da Assembleia Geral. §4º - Caberá à Diretoria 
definir os responsáveis pelas atividades que necessitem de indicação nominal junto ao Banco Central do Brasil. §5º - Os Diretores eleitos 
poderão acumular mais de 1 função atribuída, exceto nos casos em que a lei e/ou a regulação aplicável dispuserem em sentido contrário.” (vi) 
Reforma do caput e do §6º do Artigo 33 do Capítulo IX da Ouvidoria - Reformar o caput e o §6º do Artigo 33 do Estatuto Social de forma a 
adequar sua redação à Resolução CMN nº 4.860/2020, passando a vigorar. “Art. 33 - Em consonância com a Resolução CMN nº 4.860/2020, 
emitida pelo Banco Central do Brasil, fica instituída a Ouvidoria da Companhia que será regida pelas normas e disposições emanadas pelo 
Banco Central do Brasil. (...) §6º - O prazo de atuação do Ouvidor será por 24 meses.” (vii) Eleição dos novos membros da Diretoria - Eleger 
os seguintes membros para compor a Diretoria: DIRETORES EXECUTIVOS I: Jean Martin Sigrist Junior e Pedro Henrique de Souza Conrade. 
DIRETORES EXECUTIVOS II: Paulo de Tarso Marques Rosa, Plinio Cardoso da Costa Patrão, Jamil Saud Marques, Juliana Noriko Yamada, 
Paula Oliveira Martinelli, Cristiano Fernandes da Silva. (vii.i) O mandato dos diretores ora eleitos se estenderá até a posse dos que forem 
eleitos na AGO de 2022. (vii.ii) Os Diretores ora eleitos aceitam os cargos a eles conferidos e cada qual declara, não estar impedido de exercer 
quaisquer atividades de administração, nos termos do Art. 147 da Lei nº 6.404/76. (viii) Consolidação do Estatuto Social - por fim, resolveu-se 
consolidar o Estatuto Social da Companhia contemplando todas as alterações acima mencionadas. Encerramento: Formalidades legais. São 
Paulo, 29/11/2021. Cristiane Alessandra Cabral de Moura Coutinho - Secretária. JUCESP nº 145.487/22-2 em 17/03/2022. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

CONTADOR-X TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO S.A.
CNPJ nº 23.009.618/0001-18 - NIRE 35300577892

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31.01.2022
Data e Hora: 31/01/2022, às 9h. Local: Na sede social da Companhia em São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Jean Martin Sigrist Junior, Secretária: Cristiane Alessandra Cabral de Moura Coutinho. 
ORDEM DO DIA e DELIBERAÇÕES: 1. Reformar o Artigo 8º do Estatuto Social, com a finalidade de aumentar a quantidade de 
membros da Diretoria da sociedade, passando, tal Artigo, a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 8º - A Diretoria será composta 
de, no mínimo, 2 até, no máximo, 13 membros, sendo até 3 Diretores Executivos I e até 10 Diretores Executivo II, pessoas físicas, 
acionistas ou não, residentes no país, com mandato de 3 anos, permitida a reeleição.” 2. Eleger para compor o quadro de membros 
da Diretora, os seguintes elementos: Pedro Henrique de Souza Conrade - Diretor Executivo I; Jean Martin Sigrist Junior Diretor 
- Executivo I; Cristiano Fernandes da Silva Diretor - Executivo II; Jamil Saud Marques - Diretor Executivo II; Juliana Noriko Yamada 
- Diretora Executiva II; Larissa Lancha Alves de Oliveira Arruy - Diretora Executiva II; Paula Oliveira Martinelli Diretora Executiva 
II; Paulo de Tarso Marques Rosa - Diretor Executivo II; Plinio Cardoso da Costa Patrão - Diretor Executivo II; Rodrigo Clemente 
Barreto Salem - Diretor Executivo II; Victor Hugo Maranhão de Loyola - Diretor Executivo II. 3. O mandato dos diretores ora eleitos 
se estenderá até a posse dos que forem eleitos na AGO de 2023. Os Diretores ora eleitos aceitam os cargos a eles conferidos e 
cada qual declara, não estar impedido de exercer quaisquer atividades de administração, nos termos do Art. 147 da Lei 
nº 6.404/76. 4. Reformar o Artigo 12º, para alterar a forma de representação da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: Artigo 12º - A representação da Companhia e a prática de atos necessários ao seu funcionamento serão realizadas da 
seguinte forma: (i) Por 2 Diretores em conjunto; (ii) Por qualquer Diretor em conjunto com 1 procurador com poderes especiais; 
(iii) Por 1 procurador com poderes especiais, observado o previsto no Parágrafo Único deste Artigo. Parágrafo Único - A Diretoria, 
mediante a assinatura de 2 Diretores, poderá constituir procuradores em nome da Companhia, especificando, nos respectivos 
instrumentos, todos os poderes que serão atribuídos aos mesmos, cujo prazo de duração não poderá ser superior a 1 ano, 
excluídas do limite de duração apenas as procurações ad judicia. 5. Por fim, resolveu-se consolidar o Estatuto Social da 
Companhia contemplando a alteração mencionada nos itens acima. Encerramento: Formalidades legais. São Paulo, 31/01/2022. 
Presença: Acionistas: Neon Pagamentos S.A., por Jean Martin Sigrist Junior e Pedro Henrique de Souza Conrade; Neon 
Payments Limited, por Pedro Henrique de Souza Conrade. Cristiane Alessandra Cabral de Moura Coutinho - Secretária. 
JUCESP nº 157.162/22-9 em 24/03/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

NEON CONSIGA MAIS COBRANÇA E SERVIÇOS S.A.
CNPJ/ME nº 29.229.539/0001-07 - NIRE 35.300.552.482

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2022
Data, Hora e Local: Em 30/06/2022 às 9h, na sede social da Companhia em São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade 
do capital social. Mesa: Presidente: Pedro Henrique de Souza Conrade; Secretário: Jamil Saud Marques. Ordem do Dia e Deliberações: 
1. Aumentar o capital social da Companhia, de R$ 15.564.374,00 para R$ 15.664.374,00, mediante a emissão de 10.000.000 novas ações 
ordinárias e nominativas, pelo preço global de R$ 1,00 por ação, perfazendo o valor global de emissão de R$ 10.000.000,00, fixado nos 
termos do Art. 170, § 1º, incisos I e II (combinados), da Lei 6.404/76, sendo: (i) R$ 100.000,00 destinados à conta de capital social, ao preço 
de R$ 0,01 por ação, fixado nos termos do Art. 170, § 1º, inciso II, da Lei 6.404/76 - valor do patrimônio líquido da ação; e (ii) R$ 9.900.000,00 
destinados à conta de reserva de capital, fixado nos termos do Art. 170, § 1º, inciso I, da Lei 6.404/76 - perspectiva de rentabilidade da 
Companhia. 1.1. Referidas novas ações são totalmente subscritas e integralizadas neste ato pelas acionistas da Companhia, em moeda 
corrente nacional, nas suas respectivas participações no capital social da Companhia, conforme Boletins de Subscrição que integram a 
presente ata como Anexos I e II. 2. Em razão das deliberações acima, alterar o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual 
passa a vigorar a partir da presente data com a seguinte nova redação: “Artigo 5º O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 15.664.374,00, dividido em (i) 45.550.507 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 7 ações 
preferenciais Classe A, todas nominativas e sem valor nominal.” 3. Reformar o Artigo 17º do Estatuto Social da Companhia para alterar a 
sua forma de representação, que passa a vigorar a partir da presente data com a seguinte nova redação: “Artigo 17º. A representação da 
Companhia e a prática de atos necessários ao seu funcionamento serão realizadas da seguinte forma:  (i) Por 2 Diretores em conjunto. (ii) 
Por qualquer Diretor em conjunto com 1 procurador com poderes especiais. (iii) Por 1 procurador com poderes especiais, observado o 
previsto no §1º deste Artigo. §1º - A Diretoria, mediante a assinatura de 2 Diretores, poderá constituir procuradores em nome da Companhia, 
especificando, nos respectivos instrumentos, todos os poderes que serão atribuídos aos mesmos, cujo prazo de duração não poderá ser 
superior a 1 ano, excluídas do limite de duração apenas as procurações ad judicia. §2º - Limite de Alçadas - Para celebração de qualquer 
contrato prevendo o pagamento de obrigações em uma única transação ou em uma série de transações correlatas, pelo período de 12 
meses consecutivos ou término de referido contrato, excetuando-se nos casos de renovação contratual e/ou alteração de cláusulas 
contratuais de contratos já firmados que não impactem no valor do contrato serão aprovadas da seguinte forma: (i) Contratos de até 
R$ 499.999,99 - assinatura por qualquer Diretor (Executivo I ou Executivo II) e um 1 Procurador; (ii)  Contratos até R$ 999.999,99 - assinatura 
de 2 Diretores Executivos II; e (iii) Contratos acima de R$ 1.000.000,00: assinatura de 3 Diretores Executivos II ou 1 Diretor Executivo I e 1 
Diretor Executivo II.” 4. E, por fim, consolidar o Estatuto Social da Companhia, já contemplando as alterações deliberadas acima, na forma 
do Anexo III à presente ata. Encerramento: Formalidades legais. Acionistas: Neon Payments Limited. (por Pedro Henrique de Souza 
Conrade) e Neon Pagamentos S.A. (por Pedro Henrique de Souza Conrade e Jean Martin Sigrist Junior). São Paulo, 30/06/2022. Mesa: 
Jamil Saud Marques - Secretário. JUCESP nº 414.486/22-5 em 12/08/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ/ME nº 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Data, Horário e Local: Em 12/12/2022, às 10h, na sede social da Ecorodovias Concessões e Serviços 
S.A. (“Companhia”), na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, Bairro Alvarenga, 1º e 2º andares, CEP 09845-
000, São Bernardo do Campo/SP. Presença: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por 
conferência telefônica. Mesa: Presidente: Marcello Guidotti.; e Secretário: Rodrigo José de Pontes 
Seabra Monteiro Salles. Ordem do Dia: Deliberar sobre a autorização para celebração de 2º aditivo ao 
instrumento particular de contrato de mútuo, celebrado entre a Companhia e a CECM Concessões S.A 
(“CECM”), datado de 12/12/2022, nos seguintes termos: 2º aditivo ao instrumento particular de contrato 
de mútuo, celebrado entre a Companhia e a CECM, que tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato de Mútuo por mais 2 meses a contar da data de seu vencimento, passando a vigorar 
até 28/02/2023 (“2º Aditivo ao Contrato de Mútuo CECM”). Deliberações: Nos termos do artigo 14, 
incisos VI “a” e XI do Estatuto Social da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, 
os conselheiros aprovam a celebração do 2º Aditivo ao Contrato de Mútuo CECM. Fica a diretoria da 
Companhia autorizada a tomar toda e qualquer providência para a formalização do ora deliberado, bem 
como publicar a presente ata na forma de extrato. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a presente 
ata foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros. São Bernardo do Campo, 12/12/2022. Presidente: 
Marcello Guidotti. Secretário: Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. Conselheiros: Marcello 
Guidotti, Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles e Roberto Borges Paiva. Certifico que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles - 
Secretário. JUCESP nº 1.003.840/22-0 em 28/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ/ME nº 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Data, Horário e Local: Em 12/12/2022 às 10h30, na sede social da Ecorodovias Concessões e 
Serviços S.A. (“Companhia”), localizada na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1º e 2º andares, Bairro 
Alvarenga, São Bernardo do Campo/SP. Presença: Participação da totalidade dos conselheiros 
efetivos, por meio de conferência telefônica. Mesa: Presidente: Rodrigo José de Pontes Seabra 
Monteiro Salles. Secretário: Marcello Guidotti. Ordem do Dia: Deliberar sobre o pagamento ao 
acionista de dividendos referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2021. Deliberações: Por 
unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, o Conselho de Administração aprovou o pagamento 
ao acionista de dividendos no valor de R$ 6.500.000,00 ou seja, R$ 0,003114945 por ação ordinária 
integrante do capital social integralizado da Companhia, relativos ao exercício de 2021, com base em 
demonstrações financeiras levantadas em 31/12/2021, auditado e aprovado em Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia realizada em 26/04/2022, às 18h15 (“AGO 2022”). O pagamento dos 
dividendos será realizado a partir de 12/12/2022, cabendo à Companhia informar os valores e datas 
das liberações. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e 
assinada pelos conselheiros. São Bernardo do Campo, 12/12/2022. Presidente: Rodrigo José de 
Pontes Seabra Monteiro Salles. Secretário: Marcello Guidotti. Conselheiros: Marcello Guidotti, Rodrigo 
José de Pontes Seabra Monteiro Salles, e Roberto Borges Paiva. Certifico que a presente é cópia fiel 
da ata lavrada em livro próprio. Marcello Guidotti - Secretário. JUCESP nº 1.006.678/22-0 em 
30/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Playbanco Securitizadora S.A.
CNPJ nº 40.446.476/0001-75 - NIRE 35300563280

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de dezembro de 2022
I. Data, Horário e Local: 22/12/2022, às 14h, na sede social da Playbanco Securitizadora S.A. (“Companhia”), 
localizada em São Paulo/SP, na Rua Capitão Cavalcanti, 341, sala 22, Vila Mariana, CEP 04017-000. II. Presença: 
Dispensada a publicação de edital de convocação da presente Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 
(“AGE”), por estar presente a totalidade de seus acionistas (“Acionistas”), em conformidade com o disposto no 
artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e também conforme registro de presenças 
lavrado em livro próprio. III. Composição da Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Ana Cristina 
Menezes Ramos Soares, que convidou a Sra. Kelly Jeremias Palhuca para secretariá-la. IV. Ordem do Dia: Os 
Acionistas pretendem deliberar sobre: a) retificação da alínea “a” das deliberações contidas na Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária realizada aos 22/08/2022; b) o aumento do capital social da Companhia e consequente alte-
ração do artigo 5º, do Estatuto Social; e c) transferência de cotas para inclusão de nova acionista na sociedade. 
V. Deliberações: Instalada a AGE, após examinarem e discutirem as matérias constantes do item IV acima (“Or-
dem do Dia”), por unanimidade de votos dos presentes e sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, os Acionistas da 
Sociedade deliberaram e aprovaram o quanto segue: a) Retificação da alínea “a” das deliberações contidas na Ata 
da Assembleia Geral Extraordinária realizada aos 22/08/2022: Retificação da alínea “a” das deliberações na qual, 
por um lapso, constou divergência entre o valor numeral e o valor por extenso. Assim, ratifica-se de forma que, onde 
se lê “Por unanimidade e sem quaisquer restrições, a autorização para a emissão de CRI e CRA até o limite de 
R$ 10.000.000,00 pela Companha”, deve-se passar a ler: “Por unanimidade e sem quaisquer restrições, a autoriza-
ção para a emissão de CRI e CRA até o limite de R$ 10.000.000.000,00 pela Companha”. Ficam ratificadas todas 
as demais deliberações da referida Assembleia Geral Extraordinária. b) O aumento do capital social da companhia 
em razão de aporte realizado pelo acionista Maxwell Medeiros Fernandes, no importe de R$ 194.000,00, por 
meio da emissão de 194 novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, com o preço de emissão 
de R$ 1.000,00 cada, por isso: I) O capital social da Companhia passa de R$ 220.000,00 para R$ 414.000,00 
dividido em 414 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. II) Nos termos do boletim de subscrição 
que consta como Anexo II à presente ata, as novas ações ora emitidas são, neste ato, totalmente subscritas e 
integralizadas pelo acionista Maxwell Medeiros Fernandes, renunciando o acionista Playbanco Serviços Fi-
nanceiros Ltda, expressamente, ao seu direito de preferência para subscrição de novas ações, considerando-se 
para todos os fins, aprovado o aumento de capital. III) tendo em vista o aumento do capital social da Companhia 
acima aprovado, o caput do artigo 5º do Estatuto Social passará a vigorar com a redação prevista no Estatuto 
Social, conforme anexo I. c) O acionista Maxwell Medeiros Fernandes, portador do CPF 192.516.428-42, residente 
e domiciliado na cidade de São Caetano do Sul/SP, na Rua Manoel Coelho, nº 676, sala 609, Bairro Centro, CEP 
09.510-101, transfere por venda 41 ações ordinárias que são de sua exclusiva propriedade para Ana Cristina Me-
nezes Ramos Soares, portuguesa, nascida em 17/05/1976, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, CPF/MF nº 246.069.838-09, portadora da carteira nacional de habilitação nº 00651976702, expedida 
pelo Detran/SP, residente e domiciliada na Rua Manoel Coelho, 676 sala 610 - CEP: 09510-101, Bairro Centro, em 
São Caetano do Sul/SP que, a partir do presente ato, passa a ser acionista da presente Companhia com capital 
subscrito. d) Assim, o capital social mantém-se no importe de R$ 414.000,00, representado por 414 ações ordiná-
rias nominativas, mas passa a ser distribuído na seguinte proporção:

Acionista Quantidade de Ações
PlayBanco Serviços Ltda 9
Maxwell Medeiros Fernandes 364
Ana Cristina Menezes Ramos Soares 41

e) O acionista Playbanco Serviços Ltda manifesta sua concordância com a cessão e inclusão de Ana Cristina Me-
nezes Ramos Soares na sociedade e renuncia a quaisquer direitos de preferência que, porventura, teria. VI. Pu-
blicação da Ata: Foi aprovada, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, a publicação 
da presente ata em forma de sumário, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 130 da Lei nº 6.404. VII. En-
cerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. 
VIII. Totalidade dos Acionistas Presentes: Presentes a totalidade dos acionistas da Companhia, quais sejam: (i) 
Playbanco Serviços Financeiros Ltda., representada pelo Sr. Maxwell Medeiros Fernandes; (ii) Sr. Maxwell Medei-
ros Fernandes; e (iii) Ana Cristina Menezes Ramos Soares. São Paulo, 22/12/2022. Mesa: Ana Cristina Menezes 
Ramos Soares - Presidente da Mesa; Kelly Jeremias Palhuca - Secretário da Mesa; Playbanco Serviços Finan-
ceiros Ltda. representado pelo sócio Maxwell Medeiros Fernandes; Maxwell Medeiros Fernandes; Ana Cristina 
Menezes Ramos Soares. JUCESP nº 1.005.985/22-4 em 30/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Objeto Social, Sede e Duração - Artigo 1º. A Playbanco Securiti-
zadora S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações e será regida pelo disposto no presente estatuto social, 
pelas legislações aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Artigo 2º. A Compa-
nhia tem sua sede e foro em São Paulo/SP, na Rua Capitão Cavalcanti, 341, sala 22, Vila Mariana, CEP 04017-000, 
podendo, por deliberação do Conselho de Administração, abrir, manter ou encerrar filiais ou estabelecimentos em 
qualquer localidade do país ou do exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securiti-
zação de quaisquer direitos creditórios do agronegócio e de títulos e valores mobiliários lastreados em direitos de 
crédito do agronegócio; (ii) a aquisição e securitização de quaisquer direitos de crédito imobiliário e de títulos e va-
lores mobiliários lastreados em direitos de crédito imobiliário; (iii) a aquisição de quaisquer direitos de crédito ou di-
reitos creditórios para fins de securitização, incluindo via a emissão de títulos e valores mobiliários lastreados em 
tais direitos de crédito ou direitos creditórios; (iv) a emissão e a colocação de forma pública ou privada, no mercado 
financeiro e de capitais, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”), Certificados de Recebíveis Imobi-
liários (“CRI”) e outros títulos e valores mobiliários lastreados em crédito imobiliário, direitos creditórios do agrone-
gócio e/ou outros créditos ou direitos creditórios; e (v) a realização de negócios e a prestação de serviços compatí-
veis com as atividades de securitização mencionadas acima. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscri-
to e integralizado, é de R$ 414.000,00 representado por 414 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
§Único. A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de 
Ações Nominativas”. Artigo 6º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de 01 voto nas Assembleias 
Gerais de acionistas, cujas deliberações serão tomadas na forma da legislação aplicável, respeitado o disposto no 
Artigo Nono deste Estatuto Social. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 7º. As Assembleias Gerais realizar-se-
-ão ordinariamente nos 04 primeiros meses subsequentes ao encerramento de cada exercício social e, extraordina-
riamente, (i) nos casos legais, (ii) sempre que os interesses sociais o exigirem, guardadas as prescrições legais, e 
para (iii) aprovar a emissão de CRA e de CRI ou de quaisquer outros valores mobiliários que não dependam de 
aprovação do Conselho de Administração até limites globais específicos, que podem ser divididos em diversas 
emissões de uma ou mais séries. Artigo 8º. A Assembleia Geral constitui o órgão deliberativo da Companhia com 
poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar 
convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 9º. As Assembleias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, 
serão convocadas, conforme previsto no art. 123 da Lei das S.A., pelo Presidente do Conselho de Administração ou, 
no seu impedimento, por outro membro do Conselho. As Assembleias Gerais de acionistas serão presididas pelo 
Presidente do Conselho de Administração que, por sua vez, deverá indicar, dentre os presentes, o Secretário, que 
poderá ou não ser acionista da Companhia. Artigo 10. Sem prejuízo das matérias previstas em lei, a Assembleia 
Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que jul-
gar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. §Único. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas 
pelo voto afirmativo da maioria dos acionistas presentes com direito a voto, exceto nos casos em que a lei, ou este 
Estatuto Social, prevejam quórum maior de aprovação. Artigo 11. À assembleia geral compete as atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei das S.A., bem como a deliberação acerca dos seguintes temas: (a) alteração do estatu-
to social; (b) cancelamento do registro de Companhia aberta da Companhia; (c) aprovação ou consumação de 
qualquer ato de” transformação, cisão, incorporação (inclusive de ações) ou fusão da Companhia; (d) eleição e 
destituição, a qualquer tempo, dos membros do conselho de administração da Companhia, alteração da competên-
cia, bem como alteração no número de diretores; (e) aprovação da remuneração global e anual dos administradores 
da Companhia; (f) eleição e destituição dos membros do conselho fiscal, quando instalado; (g) aprovação das de-
monstrações financeiras, dos relatórios da administração e dos pareceres dos auditores independentes, se houver; 
(h) autorização para a emissão de debêntures conversíveis ou não em ações; (i) aprovação para dissolução ou liqui-
dação da Companhia (incluindo a nomeação de liquidantes); (j) deliberação sobre a declaração e/ou o pagamento 
de dividendos ou qualquer outra forma de distribuição de lucros, incluindo juros sobre o capital próprio; (k) aprovação 
sobre a emissão, resgate ou recompra de ações, valores mobiliários de emissão da Companhia, títulos conversíveis 
em ações ou que assegurem qualquer direito de compra de ações ou sua subscrição; (l) criação de classes de ações 
preferenciais, de modo que não poderão ultrapassar 508 do total das ações emitidas da Companhia, nos termos do 
Artigo 15 da Lei das Sociedades por Ações, bem como o aumento de classes existentes sem guardar proporção 
com as demais espécies e classes; bem como alterações nas preferências, vantagens e condições de “resgate ou 
amortização de uma ou mais classes de ações preferências; e (m) aprovação para o aumento ou a redução do ca-
pital social. Capítulo IV - Administração - Artigo 12. A administração da Companhia será exercida pelo Conselho 
de Administração e pela Diretoria, órgãos que terão as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, 
estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. §1º. Os membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante a assinatura dos 
termos de posse lavrados no livro mantido pela Companhia para esse fim e permanecerão em seus respectivos 
cargos até a posse de seus sucessores. §2º. A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração dos adminis-
tradores da Companhia. A remuneração pode ser fixada de forma individual para cada administrador ou de forma 
global, sendo neste caso distribuída conforme deliberação do Conselho de Administração. Seção I - Conselho de 
Administração - Artigo 13. O Conselho de Administração será composto por 3 membros eleitos pela Assembleia 
Geral, e por esta destituíveis a qualquer tempo, para um mandato de 03 anos, sendo permitida a reeleição. §1º. A 
Assembleia Geral nomeará, dentre os Conselheiros eleitos, o Presidente do Conselho de Administração. §2º. A 
Assembleia Geral poderá eleger suplentes para os membros do Conselho de Administração. §3º. Em caso de va-
cância do cargo do Conselheiro, caberá ao Conselho de Administração escolher o substituto, que servirá até a pró-
xima Assembleia Geral. Artigo 14. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada ano, 
nos 04 primeiros meses subsequentes ao encerramento de cada exercício social e, extraordinariamente, quando o 
exigirem os Interesses sociais, sempre que necessário e quando convocado por qualquer um dos membros do 
Conselho de Administração, com a presença de, no mínimo, a maioria de seus membros. §1º. As convocações serão 
realizadas mediante notificação escrita, por carta, correio eletrônico ou telegrama, que deverá conter, além do local, 
data e horário da respectiva reunião, a ordem do dia, bem como toda a documentação necessária para análise das 
matérias objeto de discussão, se for o caso. §2º. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com 
no mínimo 7 dias de antecedência, salvo em caso de urgência, quando a convocação, devidamente justificada, será 
feira com 48 horas de antecedência à reunião. §3º. Independentemente das formalidades de convocação previstas 
nos parágrafos anteriores, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho 
de Administração. §4º. Das reuniões do Conselho de Administração poderão participar os membros da Diretoria se 
assim for de conveniência do Conselho de Administração, não cabendo, porém, aos Diretores o direito de voto. §5º. 
Os membros do Conselho de Administração poderão participar das reuniões por intermédio de conferência eletrô-
nica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação eletrônica, sendo considerados presentes à re-
união e devendo confirmar seu voto através de declaração por escrito encaminhada ao Presidente do Conselho de 
Administração por carta ou correio eletrônico logo após o término da reunião. Uma vez recebida a declaração, o 
Presidente do Conselho de Administração ficará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome 

do conselheiro. Artigo 15. O Conselho de Administração se instalará, funcionará e deliberará validamente peio voto 
favorável da maioria absoluta de seus membros presentes. §Único. Em caso de empate, fica a deliberação prejudi-
cada, cabendo à reunião seguinte do Conselho de Administração dirimir o impasse, persistindo o empate, caberá ao 
Presidente do Conselho de Administração o voto de qualidade ou, conforme o caso, ao membro do Conselho de 
Administração que o estiver substituindo. Artigo 16. Compete ao Conselho de Administração deliberar acerca das 
seguintes matérias relativamente à Companhia, sem prejuízo de outras definidas por lei: (a) fixar a orientação geral 
dos negócios da Companhia; (b) eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições e remune-
rações individuais, respeitando os limites globais fixados pela Assembleia Geral; (c) fiscalizar a gestão dos Diretores, 
examinar a qualquer tempo os livros e documentos da Companhia, bem como solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em via de celebração ou sobre quaisquer outros atos; (d) convocar a Assembleia Geral, quando julgar 
conveniente; (e) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; (f) escolher e destituir os 
auditores independentes; (g) aprovar a constituição de qualquer subsidiária ou afiliada da Companhia; (h) aprovar 
qualquer alteração dás estruturas jurídicas e/ou tributárias da Companhia; e (i) realizar o rateio da remuneração dos 
Administradores, observada a remuneração global, estabelecida pela Assembleia Geral e fixar as gratificações de 
Conselheiros, Diretores e funcionários, quando entender de concedê-las. Seção II - Diretoria - Artigo 17. A Direto-
ria será composta por, no mínimo 2 e no máximo 5 membros eleitos pelo Conselho de Administração; e por este 
destituíveis a qualquer tempo, para um mandato de 3 anos, permitida a reeleição, sendo obrigatoriamente designa-
do 1 Diretor Presidente, 1 Diretor de Securitização, 1 Diretor de Distribuição e 1 Diretor de Compliance, e os demais, 
caso aplicável, deverão ser denominados como Diretores Sem Designações Específica, admitindo a cumulação de 
cargos nos termos da legislação vigente aplicável. §Único. Ocorrendo vacância do cargo de Diretor, ou impedimen-
to do titular, caberá ao Conselho de Administração eleger novo Diretor ou designar o substituto, que permanecerá 
no cargo pelo prazo de gestão remanescente do Diretor substituído. Artigo 18. Compete à Diretoria a representação 
da Companhia, ativa e passivamente, bem como a prática de todos os atos necessários ou convenientes à adminis-
tração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei, no presente Estatuto Social ou instituídos pelo 
Conselho de Administração. §Único. Competirá exclusivamente à Diretoria deliberar sobre as emissões de CRA e 
CRI com a constituição de patrimônio separado. Artigo 19. O Conselho de Administração designará, dentre os Di-
retores da Companhia, aquele que exercerá as funções de Diretor Presidente. São funções do Diretor Presidente, 
entre outras atribuições previstas neste Estatuto ou em outros normativos editados pela CVM: (i) dirigir, coordenar e 
supervisionar as atividades dos demais Diretores; (ii) atribuir aos demais Diretores funções e atribuições não espe-
cificadas neste Estatuto Social; e (iii) coordenar os trabalhos de preparação das demonstrações financeiras e o re-
latório anual da administração da Companhia, bem como a sua apresentação ao Conselho de Administração e aos 
Acionistas. Artigo 20. O Conselho de Administração designará, dentre os Diretores da Companhia, aquele que 
exercerá as funções de Diretor de Securitização. São funções do Diretor de Securitização, entre outras atribuições 
previstas neste Estatuto ou em outros normativos editados pela CVM: (i) cumprir, fazer cumprir e prestar todas as 
informações exigidas pela regulamentação do mercado de valores mobiliários; (ii) ser responsável pelas atividades 
de securitização, conforme previsto na Resolução CVM 60 e demais normas aplicáveis ao desempenho da função; 
(iii) prestar quaisquer informações ao público Investidor e a CVM; e (iv) manter atualizado o registro de Companhia 
Securitizadora categoria S1 perante a CVM; Artigo 21. O Conselho de Administração designará, dentre os Diretores 
da Companhia, aquele que exercerá as funções de Diretor de Distribuição. São funções do Diretor de Distribuição, 
entre outras atribuições previstas neste Estatuto ou em outros normativos editados pela CVM: (i) Identificar, desen-
volver e gerenciar o relacionamento com novos investidores, ofertando e negociando CRA e CRI de emissão da 
Companhia, dentro dos perfis e estratégias previamente acordados com a Companhia; (ii) gerenciar o relacionamen-
to com os atuais investidores dos CRA e dos CRI de emissão da Companhia; (iii) cumprir com todas as obrigações 
constantes da Resolução CVM nº 50, de 31/08/2021, incluindo as obrigações: (i) constantes sobre o dever de veri-
ficação da adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do cliente, prestando as informações adequadas 
sobre os CRA e os CRI que a Companhia distribua; e (b) de atender a padrões mínimos de informações aos inves-
tidores, determinados pela legislação, regulação e autorregulação aplicáveis, visando esclarecer, no mínimo, os 
riscos relacionados ao investimento; (iv) cumprir com todas as obrigações constantes da resolução CVM nº 50, de 
31/08/2021, incluindo as normas que dispõem sobre a identificação, o cadastro, o registro, as operações, a comuni-
cação, os limites e a responsabilidade administrativa referentes aos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, di-
reitos e valores, devendo desenvolver e adotar procedimentos formais de “conheça seu cliente” (Know Your Client - 
“KYC”) compatíveis com o porte, volume de transações, natureza e complexidade dos CRA e dos CRI a serem 
ofertados pela Companhia, com o objetivo de contribuir para o aprimoramento das melhores práticas que dispõem 
sobre a prevenção aos crimes de lavagem de dinheiro ou ocultação d’e bens, direitos e valores, buscando o monito-
ramento contínuo das transações, de modo a o a identificar aquelas que são suspeitas e/ou incompatíveis com o 
patrimônio e/ou renda de cada investidor; (v) cumprir com todas as obrigações constantes da Resolução CVM nº 35, 
de 26/05/2021, incluindo normas de cadastro de clientes, de conduta e de pagamento e recebimento de valores 
aplicáveis à intermediação de operações realizadas com valores mobiliários em mercados regulamentados de valo-
res mobiliários; e (vi) desenvolver política interna de capacitação da equipe envolvida na atividade de distribuição 
dos CRÁ e dos CRI da Companhia, que preveja, no mínimo: (i) o cumprimento de todas as normas legais e regula-
mentares aplicáveis; (ii) políticas de investimentos pessoais e de segurança da informação; (iii) procedimentos apli-
cados para KYC adequado, bem como às demais normas aplicadas à atividade de distribuição de CRA e de CRI; e 
(iv) cumprir com todas as obrigações relacionadas com a distribuição de CRA e de CRA, previstas na regulamenta-
ção da CVM. Artigo 22. O Conselho de Administração designará, dentre os Diretores, aquele que exercerá as fun-
ções do Diretor de Compliance, nos termos da Resolução CVM 60. São funções do Diretor de Compliance, entre 
outras atribuições previstas neste Estatuto ou em outros normativos editados pela CVM, incluindo a Resolução EYA 
60: (i) zelar pelos ativos, financeiros e não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial 
da estrutura física da Companhia; (iii) gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; 
(iv) implementar os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) cumprir com as regras, políti-
cas, procedimentos e controles internos da Companhia nos termos da Resolução CVM 60; (vi) planejar, definir, 
coordenar e controlar as operações, atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-
-se pelos processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento 
com sindicatos e pela definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; 
(vii) planejar, implantar e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar aplicável, propor aos 
órgãos e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (viii) assessorar a administração da Companhia na 
gestão de riscos corporativos; (ix) definir a estratégia de implementação de novas práticas nos negócios, acompa-
nhando a integração de risco socioambiental e de governança; (x) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e 
procedimentos para garantir que os riscos socioambiental e de governança corporativa sejam devidamente identifi-
cados, avaliados, classificados e controlados; e (xi) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção 
das melhores práticas de mercado e o cumprimento das exigências legais e regulatórias aplicáveis para a gestão 
dos de riscos socioambientais e de governança. Artigo 23. O Conselho de Administração designará, dentre os Di-
retores da Companhia, os Diretores Sem Designação Específica, sendo que são atribuições dos Diretores Sem 
Designação Específica todas aquelas que venha a ser designada pelo Diretor Presidente. Artigo 24. Não obstante 
os mais amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, a Diretoria possui poderes expressos para 
(f) contrair empréstimos e financiamentos, quando de seus sócios ou terceiros; (ii) definir a política de remuneração 
dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia;(iii) deliberar sobre a respectiva emissão e condições dos 
CRI e de CRA ou quaisquer outros valores mobiliários cujas emissões não dependam de aprovação do Conselho de 
Administração, devendo, para tanto, tomar todas as medidas necessárias para a implementação destas operações; 
(iv) a alienação, oneração ou qualquer outra forma de transferência, a qualquer título, de bens imóveis e bens do 
ativo fixo da Companhia, bem como a alienação de ativos da Companhia, inclusive por meio de conferência ao ca-
pital de outra sociedade; (v) concessão e contração de garantias, tais como fiança, aval, alienação fiduciária e ga-
rantias reais; e (vi) firmar os instrumentos necessários para a prestação dos serviços definidos no objeto social da 
Companhia. Artigo 25. Observadas as disposições contidas no presente Estatuto Social, a representação da Com-
panhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e repartições públicas federais, estaduais ou 
municipais, compete a: (i) qualquer um dos Diretores de forma isolada ou conjunta; ou, (ii) por 02 Procuradores da 
Companhia em conjunto, desde que investidos de poderes específicos. §1º. A qualquer Diretor é vedado fazer-se 
substituir no exercício de suas funções, sendo-lhes facultado, nos limites de seus poderes, constituírem mandatários 
da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. §2º. As procurações outor-
gadas em nome da Companhia o serão sempre por dois Diretores em conjunto, devendo especificar os poderes 
conferidos e ter um prazo máximo de validade de 01 ano, exceto para as procurações outorgadas a advogados para 
fins judiciais e administrativos, as quais poderão. §3º. Na ausência de determinação de período de validade nas 
procurações outorgadas pela Companhia, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 01 ano. 
Artigo 26. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos de qualquer 
Diretor, procurador ou funcionário da Companhia que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou opera-
ções estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de ter-
ceiros, salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, con-
forme o caso. Artigo 27. As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer dos Diretores, sempre que o 
interesse social assim exigir, sendo as deliberações tomadas por maioria de voto dos presentes, tendo o Diretor de 
Relações com \nvest1dores o voto qualificado em caso de empate. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 28. A 
Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, que exercerá as atribuições impostas por 
lei e que somente será instalado mediante solicitação de acionistas que representem, no mínimo, 10% das ações 
com direito a voto ou 5% das ações sem direito a voto. Artigo 29. O Conselho Fiscal, quando instalado, será com-
posto por, no mínimo, 03 e, no máximo, 05 membros, e por igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia 
Geral, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei. §Único. A Assembleia 
Geral que deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal fixará a remuneração de seus membros. Artigo 30. As 
regras sobre constituição e atribuições do Conselho Fiscal, requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades, 
bem como sobre remuneração, pareceres e representação de seus membros são as estabelecidas no Capítulo XIII 
da Lei das S.A. Capítulo VI - Exercício Social e Demonstrações Financeiras - Artigo 31. O exercício social terá 
duração de 01 ano, com início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o ba-
lanço e as demais demonstrações financeiras deverão ser preparados. §1º. A Companhia distribuirá como dividendo 
obrigatório, em cada exercício social, 25% do lucro líquido do exercício, nos termos do artigo 202 da Lei das S.A. 
§2º. O saldo remanescente, depois de atendidas as disposições legais, terá a destinação determinada pela Assem-
bleia Geral, observada a legislação aplicável. §3º. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em 
cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendos 
intermediários ou antecipados, que, caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, 
acima referido. §4º. Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus acionistas, 
por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre capital próprio, os quais poderão ser imputados a título de dividen-
do obrigatório. Capítulo VII - Dissolução, Liquidação e Extinção - Artigo 32. A Companhia entrará em dissolução, 
liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral, e se extinguirá 
pelo encerramento da liquidação. §Único. O Conselho de Administração nomeará o liquidante, e as formas e dire-
trizes que deverão ser seguidas pelo mesmo, fixando, se for o caso, seus honorários. Capítulo VIII - Foro - Artigo 
33. Fica eleito o Foro da Cidade de São Paulo/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 
que seja, como o único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, 
derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos.” Mesa: Ana Cristina Menezes 
Ramos Soares - Presidente da Mesa; Kelly Jeremias Palhuca - Secretário da Mesa.

FIB BANK GARANTIAS E FIANÇAS FIDEJUSSÓRIAS S.A. - CNPJ 23.706.333/0001-36 - NIRE 35300494351
Edital de Convocação Para Assembleia Geral Ordinária

Ficam os acionistas do FIB BANK Garantias e Fianças Fidejussórias S.A., convocados a se reunirem em Assembleia Geral Ordi-
nária que será realizada na sede da companhia, situada na Rua Guilherme Bannitz, nº 90 - 6º Andar, Vila Nova Conceição, São 
Paulo/SP, CEP: 04532-060, aos 11/01/2023, às 10h00, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) Exclusão da acionista Pico 
do Juazeiro Participações por cometimento de fraudes; Exclusão e Dissolução da diretoria, motivada pela constatação de come-
timento de fraudes; 3) Revogação de quaisquer representações societárias, bem como de quaisquer Procurações AD JUDICIA, 
ET EXTRA e outras que possam ter sido outorgadas; 4) Deliberação para promover ações, principalmente aquelas pertinentes a 
prestação de contas e de responsabilização em face da Diretoria ora destituída, e qualquer outro que possa ter participação direta 
ou indireta ou indireta nas fraudes perpetradas; 5) Ratificação da Ata de transformação da sociedade elaborada em 10/08/2016; 6) 
Nomeação de nova diretoria. 09/01/2023. MB GUASSU ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA, representada por Fer-
nando Boletti de Lima e Roberto de Lima, inventariante legal do Espólio do sócio Francisco Valderi Fernandes de Lima, e, Carlos 
Roberto de Lima, inventariante legal do Espólio do sócio Sebastião Fernandes de Lima, que juntos detém 96% das cotas sociais.

CONTADORX – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A.
CNPJ/ME nº 23.009.618/0001-18 - NIRE 35.300.577.892

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE AGOSTO DE 2022
Data, Hora e Local: Em 10/08/2022, às 10h, na sede social da Companhia em São Paulo/SP.  Convocação: Dispensada. 
Presença: Totalidade do capital social Mesa: Presidente: Jean Martin Sigrist Junior; Secretário: Henrique Garcia Pinto. Ordem 
do Dia e Deliberações: Em sessão ordinária, aprovar: (i) As Demonstrações Financeiras, as quais foram publicados em 
30/06/2022 na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, cuja verificação é feita através do “Hash 
de Publicação - 75A0E3B8FCF850017432114424 819D5058319E40”, bem como disponibilizadas em seu sítio eletrônico, 
conforme previsto no artigo 294, da Lei das S.A., e da Portaria ME nº 12.071/2021. (ii) A destinação do resultado da Companhia, 
conforme segue: (a) em cumprimento ao que determina a Lei das S.A., do total do lucro líquido apurado no exercício findo em 
31/12/2021, 5%, equivalente ao montante de R$ 199.348,97, é aplicado na constituição da reserva legal da Companhia; (b) nos 
termos do Artigo 24 do Estatuto Social da Companhia, o montante de R$ 7.475,78, correspondente a 1% do lucro líquido apurado 
no período em questão é destinado às acionistas, na proporção das suas respectivas participações no capital social da 
Companhia, à título de dividendo obrigatório; e (c) o montante remanescente, equivalente à R$ 740.102,51, permanecerá como 
saldo na conta de Lucros Acumulados até ulterior destinação. 2. Em sessão extraordinária, aprovar: (i) A alteração do endereço 
da sede da Companhia, conforme abaixo: DE: Rua Hungria, 1.400, conjuntos 42, 71 e 72, Jardim Europa, CEP 01455-000, São 
Paulo/SP PARA: Av. Francisco Matarazzo, 1.350, 2º andar, Água Branca, CEP 05001-100, São Paulo/SP; (ii) Considerando o 
deliberado no item (i) supra, alterar o caput do artigo 1º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a viger com a seguinte 
nova redação: “Artigo 1º - A sociedade anônima de capital fechado terá a denominação social de “ContadorX - Tecnologia da 
Informação S.A.” (“Companhia”) e terá sua sede social e foro jurídico na Av Francisco Matarazzo, 1.350, 2º andar, Água Branca, 
CEP 05001-100, São Paulo/SP, podendo, a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais e outros estabelecimentos em qualquer outra 
localidade, no país ou fora dele, por ato de sua administração ou por deliberações dos acionistas.” (ii.1) Para efeito de arquivamento 
na JUCESP, o Estatuto Social, devidamente alterado e consolidado, é apensado ao final da presente ata. Encerramento: 
Formalidades legais. Acionistas: Neon Pagamentos S.A. (por: Pedro Henrique de Souza Conrade e Jean Martin Sigrist Júnior) e 
Neon Payments, Ltd. (por: Pedro Henrique de Souza Conrade). São Paulo, 10/08/2022. Mesa: Henrique Garcia Pinto - Secretário. 
JUCESP nº 601.906/22-6 em 29/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 251/2022 (PMP 18151/2022)
Para “Aquisição de medicamentos de atenção básica, rename e remume, por um 
período de 12 meses” com recebimento dos envelopes até dia 23/01/2023 às 08h00 
e início da sessão às 08h30.

TOMADA DE PREÇOS 37/2022 (PMP 14921/2022)
Para “Contratação de empresa especializada para execução de instalações elétri-
cas, inclusive posteamento, cabos e luminárias para iluminação da praça de esportes 
radicais, campos maia, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos” com recebimento dos envelopes até dia 26/01/2023 às 08h30 e início da 
sessão às 09h00.

CHAMAMENTO PÚBLICO 028/2022 (PMP 13658/2022)
Para “Credenciamento de empresas para a prestação de serviços de pagamento, 
através da identificação automática, para a prestação de serviços de pagamento 
automático do TARIFA DE SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS 
VIAS PÚBLICAS cobrada no município de Pindamonhangaba e estabelecida pela Lei 
Municipal 4.794/2008”, com recebimento dos envelopes até dia 02/02/2023 às 09h e 
início da sessão às 09h.

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 234/2022 (PMP 15534/2022)
Para “Aquisição de materiais (asfalto ensacado) para pavimentação no município de 
Pindamonhangaba” com recebimento dos envelopes até dia 23/01/2023 às 14h00 e 
início da sessão às 14h30.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2023 (PMP 17551/2022)
Para “Contratação de empresa especializada, com fornecimento de material e mão-
-de-obra, para: ampliação de unidade escolar, com readequação do lay-out externo 
- CMEI CAIC Araretama etapa II”, com recebimento dos envelopes até dia 13/02/2023 
às 08h30 e início da sessão às 09h.

***ADIAMENTO***

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 243/2022 (PMP 16199/2022)
Comunicamos o adiamento da licitação supra que cuida de “ Contratação de empresa 
especializada para locação de sanitários químicos para utilização nos canteiros de 
obras da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba pelo período de 12 (doze) me-
ses, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Governo e Serviços Públicos” 
com nova data de abertura para 20/01/2023, às 08h30.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-
bém https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

CONSIGA MAIS COBRANÇA E SERVIÇOS S.A.
CNPJ/ME nº 29.229.539/0001-07 - NIRE 35.3.0055248-2

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2021
Data, Hora e Local: Em 20/12/2021, às 9h, na sede social da Companhia, em São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade 
do capital social. Mesa: Presidente: Leandro Molina Pinho; Secretária: Juliana Fernandes Montenegro Gonçalves. Ordem do Dia e 
Deliberações: 1. Aprovar a alteração da razão social da empresa para NEON CONSIGA MAIS COBRANÇA E SERVIÇOS S.A. 6.1.1. Com a 
alteração supramencionada, o Artigo 1º do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 1º - A companhia, uma sociedade 
por ações de capital fechado, tem a denominação social de NEON CONSIGA MAIS COBRANÇA E SERVIÇOS S.A (“Companhia’’), sendo 
regida pelo presente Estatuto Social, bem como por acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia e pela legislação vigente aplicável.” 
2. Aprovar a alteração de endereço da companhia. 2.1. Com a mudança de endereço, o Artigo 2º do Estatuto Social passará a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 2º - A Companhia tem foro na Cidade de São Paulo/SP, e sede na Av. Francisco Matarazzo, 1.350, 2º andar, Água 
Branca, CEP 05001-100”. 3. Aumentar o capital social da companhia mediante a emissão de 2.000.000 novas ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal da Companhia, ao preço de R$ 2,00 por ação, correspondendo ao preço global de emissão de R$ 4.000.000,00, 
fixado nos termos dos Incisos I e II, combinados, do §1º do Artigo 170 da Lei nº 6.404/76, sendo: (i) R$ 40.000,00 destinados à conta de capital 
social ao preço unitário de R$ 0,02 por ação fixado no termo do Inciso II do §1º do Artigo 170 da Lei nº 6.404/76 (valor patrimonial da ação); e 
(ii) R$ 3.960.000,00, destinados à conta de reserva de capital fixado no termo do Incisos I do §1º do Artigo 170 da Lei nº 6.404/76 (perspectiva 
de rentabilidade da companhia). 3.1. As novas ações ora emitidas são integralmente subscritas e integralizadas pela acionista Neon Pagamentos 
S.A., de acordo com o boletim de subscrição constante do Anexo I a esta ata e atendem ao disposto no §7º do Artigo 170 da Lei nº 6.404/76. Os 
demais acionistas da Companhia renunciaram expressamente, em caráter irrevogável e irretratável, aos seus respectivos direitos de preferência 
na subscrição e integralização das novas ações ora emitidas. 3.2. Em razão da deliberação tomada acima, o capital social passa dos atuais R$ 
15.524.374,00, dividido em (i) 33.550.507 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 7 ações preferenciais Classe A, todas 
nominativas e sem valor nominal, para R$ 15.564.374,00, dividido em (i) 35.550.507 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 7 
ações preferenciais Classe A, todas nominativas e sem valor nominal. Dessa forma, o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 15.564.374,00, dividido em 
(i) 35.550.507 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 7 ações preferenciais Classe A, todas nominativas e sem valor nominal.” 
4. Reformar e consolidar o Estatuto Social. ENCERRAMENTO: Formalidades legais. São Paulo, 20/12/2021. Juliana Fernandes Montenegro 
Gonçalves - Secretária. JUCESP nº 110.197/22-7 em 23/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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